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ANEXO ÚNICO À PORTARIA GSF Nº 348, de 31 de outubro de 2005

ATO DECLARATÓRIO GASEC Nº 004/2005        Teresina,  27 de outubro de 2005.

Cancela inscrições no Cadastro de Contribuintes do
Estado do Piauí-CAGEP, dos estabelecimentos das
empresas que especifica.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no exercício de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 144 e 146 do Regulamento da Lei nº 4.257/89,
aprovado pelo Decreto nº 7.560/89.

CONSIDERANDO o interesse em resguardar o erário público de ações
deliberadamente danosas,

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam canceladas, nos termos dos arts. 144 e 146 do Regulamento da Lei nº
4.257/89, aprovado pelo Decreto nº 7.560/89, a inscrição  no Cadastro de Contribuintes
do Estado do Piauí, (CAGEP), do estabelecimentos constantes do Anexo Único, deste
Ato Declaratório.

Art. 2º - O cancelamento a que se refere o artigo anterior sujeita os contribuintes, caso
continuem em atividade:

I - às penalidades legais aos não inscritos;

II - à apreensão de mercadorias e documentos fiscais encontrados em seu poder;

III - à proibição de transacionar com os órgãos da Administração Pública Direta, Indireta
e Fundações deste Estado, bem como as suas instituições financeiras, ressalvado o
recolhimento de tributos.

Art. 3º - Serão consideradas inidôneas as Notas Fiscais emitidas pelas empresas de
que trata o art. 1º após a data da  publicação deste Ato Declaratório, e antes desta,
quando viciadas.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA - GASEC, em Teresina(PI),  27
de outubro de 2005.

ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
SECRETARIO DA FAZENDA

ANEXO ÚNICO AO ATO DECLARATÓRIO 004/05

II – a emissão de documento não-fiscal denominado “AUTORIZAÇÃO PARA
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS IN NATURA”, Anexo Único,
para fins de acobertamento do transporte das mercadorias do produtor até o local de
armazenamento.

§ 1º O documento de que trata o inciso II do caput será confeccionado por
conta e ordem da empresa industrial, tendo suas folhas numeradas sequencialmente,
iniciando-se com 0001 até 9999, em no mínimo 4 (quatro) vias, com a seguinte destinação:

I – 1ª via: acompanha a mercadoria; mantida no local de armazenamento;
deverá ser arquivada, à disposição do Fisco pelo prazo decadencial;

II – 2ª via: Órgão fazendário emissor da Nota Fiscal Avulsa/Produtor;

III – 3ª via: produtor;

IV – 4ª via: presa ao bloco. Deverá ser arquivada, à disposição do Fisco pelo
prazo decadencial;

§ 2º A Nota Fiscal Avulsa/Produtor será emitida pelo Órgão fazendário em
conformidade com o documento de que trata o inciso II do caput deste artigo,
arquivados em seu poder, e da Nota Fiscal de Entrada emitida pela empresa industrial.

Art. 2º As disposições desta Portaria aplicam-se unicamente às empresas
detentoras de Regime Especial concedidos na forma dos Decretos nº 9.406/95 e nº
9.475, de 23 de fevereiro de 1996.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se
Cumpra-se

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Teresina (PI),    de outubro de 2005.

ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
Secretário da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
UNATRI-UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA


